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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90010/2024 

(Processo n.° 024/2024) 

                         

Torna-se público que a Câmara Municipal do Prata-MG em Prata-MG, por meio do Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

nos termos da Portaria n° 097/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

Data da sessão: 28/08/2024 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Horário da Fase de Lances: das 12:00 às 18:00 

                                                                                              

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Constitui objeto da presente contratação para atender ao Poder Legislativo, conforme tabela abaixo: 

 

Tabela 1 – Descrição do objeto  

 
Lote 

Item Descrição 

CATMAT Valor 

estimado 

por item 

 

 

 

 

 

 

 

1 

1 
Vade Mecum de Jurisprudência - Dizer o Direito - 2024 - Márcio André 

– Editora Juaspodivm 

600374 R$208,9

0 

2 
Súmulas do STF e do STJ anotadas e organizadas por assunto (2024) 

Márcio André – Editora Juaspodivm 

R$169,9

0 

3 

O controle de constitucionalidade no direito brasileiro - Luis Roberto 

Barroso – 9ª edição 2022 ou edição mais recente/atualizada - Editora 

Saraiva Jur 

R$211,2

0 

4 
Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – 

Edição 2023 - Marçal Justen Filho – Revista dos Tribunais 

R$530,0

0 

5 Curso de Direito Financeiro - 2024 - Marcus Abraham - Editora Gen 
R$168,8
0 

6 
Código Tributário Nacional Comentado em sua moldura constitucional 

- 2024 - Regina Helena Costa - Editora Gen 

R$259,0

0 

7 
Curso de Direito Constitucional - 2024 — Alexandre de Moraes - 

Editora Gen 
R$328,0

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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0 

8 
Direito Administrativo - 2024 - Maria Sylvia Zanella Di Pietro - 

Editora Gen 

R$264,2
0 

 

9 

Improbidade Administrativa - Direito Material e Processual - 2022 ou 

ediçao mais atualizada - Daniel Amorim e Rafael Carvalho - Editora 

Gen 

R$160,5

2 

Valor Total a ser despendido R$2.300,52 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecido para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.3.1. Nos valores propostos estará incluso o custo da entrega dos materiais no local 

informado no Anexo II – Termo de Referência. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente, conforme Decreto Municipal nº .4.020/23. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, assinalar em campo próprio do 

sistema eletrônico, referente às seguintes declarações: 

3.9.1. Declaro a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

3.9.2.  Declaro o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.3.  Declaro o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

3.9.4.  Declaro plena responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema. 

3.9.5.  Declaro pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento. 

3.9.6.  Declaro ainda, que sendo eu instituído em forma de cooperativa, atendo ao disposto no 

art. 16 da Lei 14.133 de 2021 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 12:00 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

1%(um por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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           5.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

                5.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

                 5.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.9. Será aberto o prazo de 24 horas para o fornecedor com a melhor proposta anexar o ANEXO II 

– MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. Uma vez que o Sistema de Compras do Governo 

Federal – Comprasnet 4.0 não disponibiliza a opção de colocar os itens em lote para dispensa, o 

sistema só apresentará um item. 

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5.14.1. O licitante vencedor, caso necessário, deverá anexar ao sistema a tabela contendo os 

valores dos itens após a fase de lances. 
 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 7 – FORMA E 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO NO ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado da 

fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de Empenho). 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação e 

recebimento da Nota de Empenho via e-mail cadastrado no SICAF, para aceitar a Nota de 

Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, não sendo admitida a prorrogação. 

7.6. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente (Nota de Empenho) será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
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fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos e 

apêndice: 

9.12.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

9.12.2 ANEXO II – Modelo de Propostas de Preços 

9.12.3 APÊNCE A - Formulário De Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

 

                                                                             

Prata-MG, 05 agosto de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Charles Mendes Lima 

Agente de Contratação 
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CÂMARA MUNICIPAL DO PRATA-MG (UASG 929626) 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA 90010/2024 

PROCESSO 024/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de livros para atender a demanda do setor jurídico da Câmara Municipal do Prata-

MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

lo

te 

It

e

m 

Descrição 

Valor 

estimado 

por item 

CATMAT 

 

 

 

 

 

 

 

1 

1 
Vade Mecum de Jurisprudência - Dizer o Direito - 2024 - 

Márcio André – Editora Juaspodivm 
R$208,90 600374 

2 
Súmulas do STF e do STJ anotadas e organizadas por assunto 

(2024) Márcio André – Editora Juaspodivm 
R$169,90 

3 

O controle de constitucionalidade no direito brasileiro - Luis 

Roberto Barroso – 9ª edição 2022 ou edição mais 

recente/atualizada - Editora Saraiva Jur 

R$211,20 

4 
Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas 

– Edição 2023 - Marçal Justen Filho – Revista dos Tribunais 

R$530,00 

5 
Curso de Direito Financeiro - 2024 - Marcus Abraham - Editora 

Gen 
R$168,80 

6 
Código Tributário Nacional Comentado em sua moldura 

constitucional - 2024 - Regina Helena Costa - Editora Gen 

R$259,00 

7 
Curso de Direito Constitucional - 2024 — Alexandre de Moraes 

- Editora Gen 

R$328,00 

8 
Direito Administrativo - 2024 - Maria Sylvia Zanella Di Pietro - 

Editora Gen 
R$264,20 
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9 

Improbidade Administrativa - Direito Material e Processual - 

2022 ou ediçao mais atualizada - Daniel Amorim e Rafael 

Carvalho - Editora Gen 

R$160,52 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO A SER DESPENDIDO 

R$2.300,

52 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30(trinta) dias a partir do recebimento da Nota de 

Empenho, não sendo admitida a prorrogação. 

1.4. Em caso de divergência entre as descrições dos itens deste Termo de Referência e do sistema 

Compras.Gov, prevalecerá as deste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) Link de publicação no Portal da Transparência da Câmara Municipal do Prata-MG: 

https://sistemas.prata.mg.leg.br/GRP/servlets/portalcidadao/cadastrosgerais/downloadEncrypted?

rZ9dXhG8rv2y11=87XlUv2EjhwZplEdM51pKvht8KKIUOQ23ZpS7ljj11ErUfvIv78CGXjy6rlC

XAZhfGKpf97QMbtIj5Chv17fU5bG176U6pUdOrCb34nj&id=MlAWl0gYZz5zm41YdTyJjzJnk

To8Undvg406XnNRSBqDZ3MwhWl7kUqNjXt1PB6bSHd3eTBTazSDZ3cag3lUFjpSLhZIGHe

Vd5uNWDpRe2cyZ5E6OI1zTjKNe2s8LJFrMlCNkTh1USI%3D&K296Qw98Uw9K4wwrCXp

11C92hM0wy9M5f0rhX7Zp05Zb1ApOXXdK0vr01QC840ydlSbX1yZE7jQj3f2K9h29X5E47v

MyUS; 

II) Data de publicação no Portal da Transparência: 02/05/2023; 

III) Item no PCA: Título –Coleções e Materiais Bibliográficos– 4.4.90.52.08 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 
4.1. Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto. 

Subcontratação: 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação, prevista no artigo 96 da Lei n°14.133 de 

2021.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A entrega do objeto deverá ocorrer em sua totalidade no prazo de 15 (quinze) dias após 

recebimento da Nota de Empenho. 

5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo estipulado, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça XV de Novembro, nº321 – 

Centro, Prata-MG. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado. 

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  
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5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.  

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

5.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Portaria da Câmara Municipal do Prata-MG nº 097, de 28 de agosto de 2023); 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;. 

Gestor do Contrato 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a Nota Fiscal Eletrônica, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 dias úteis para fins de liquidação. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do órgão contratante;  

7.9.4. o valor a pagar; e  

7.9.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021 e portaria n°97/2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 

Forma de pagamento 
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.21-O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de  DISPENSA  DE 

LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR LOTE. 

 

Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto deverá ocorrer conforme o Item 5 – Modelo de Execução do 

Objeto. 

 

Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1. Habilitação jurídica: 

8.3.1.1. comprovação de existência jurídica da pessoa e de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada. 

8.3.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.3.2.1. inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.2.2. regularidade perante a Fazenda federal, estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

8.3.2.3. regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.3.2.4. regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$2.300,52 (dois mil, trezentos reais e cinquenta  

e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do subitem 1.1 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal do Prata-MG 

10.1.1. Dotação orçamentária: 01.01.01.01.031.0001.2001.4.4.90.52.00 –  Equipamentos e Material 

Permanente. 

 

 

Prata, 05 de agosto de 2024 

 

 

___________________________ 

Thalissa Silva Vilela 
Equipe de Apoio 
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Anexo II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

NOME DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

OBJETO:  

 

 

Item Descrição Quantidade Preço unitário 

1 
Vade Mecum de Jurisprudência - Dizer o Direito - 2024 - Márcio 

André – Editora Juaspodivm 

  

2 
Súmulas do STF e do STJ anotadas e organizadas por assunto 

(2024) Márcio André – Editora Juaspodivm 

  

3 

O controle de constitucionalidade no direito brasileiro - Luis 

Roberto Barroso – 9ª edição 2022 ou edição mais 

recente/atualizada - Editora Saraiva Jur 

  

4 
Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – 

Edição 2023 - Marçal Justen Filho – Revista dos Tribunais 

  

5 
Curso de Direito Financeiro - 2024 - Marcus Abraham - Editora 

Gen 

  

6 
Código Tributário Nacional Comentado em sua moldura 

constitucional - 2024 - Regina Helena Costa - Editora Gen 

  

7 
Curso de Direito Constitucional - 2024 — Alexandre de Moraes - 

Editora Gen 

  

8 
Direito Administrativo - 2024 - Maria Sylvia Zanella Di Pietro - 

Editora Gen 

  

9 

Improbidade Administrativa - Direito Material e Processual - 

2022 ou ediçao mais atualizada - Daniel Amorim e Rafael 

Carvalho - Editora Gen 

  

VALOR TOTAL 
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1-Preço Total do lote da proposta financeira: R$(_______-numérico) 

(____________________________________________________________________- por extenso). 

2-A proposta deverá contemplar todos os itens sob pena de desclassificação, ou seja, será 

classificada a proposta que apresentar valor para todos os itens do lote 1. 

3- Cronograma de entrega: Deverá ser entregue em única parcela nos dias de expediente da Câmara 

Municipal de Prata, conforme acordado com o servidor responsável pela gestão do contrato, 

podendo ser alterado mediante aviso prévio com 2 (dois) dias úteis de antecedência durante a 

vigência do contrato. 

4-Local de entrega: Anexo da Câmara Municipal de Prata, situada a Praça XV de Novembro, nº 

321, Bairro Centro. 

5-Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, frete e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente 

licitação. 

6-Todos os produtos devem ser de primeira qualidade e cumprir todas as exigências legais. 

7-Para a cotação deve ser observado a descrição de cada produto, acima especificados.  

8-Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação.  

9-Dados bancários da licitante: Banco: _______________, Agência: _________, 

Conta: _______________.  

10-Responsável pela assinatura do contrato: Nome: ______________________, 

CPF: ______________________, RG _____________________. 

 

_______, ___ de _______ de 2024. 

(Local e data) 

  

  

  

Assinatura:  

 

________________________________  

(Responsável legal da empresa) 
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APÊNDICE A 

   

FORMULÁRIO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Área Requisitante: Diretoria Administrativa  

Servidor responsável pela solicitação: Mara Rúbia Oliveira Catuta 

Objeto: Aquisição de livros jurídicos para atender a demanda do setor jurídico da Câmara Municipal do Prata.  

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 

Uma demanda foi apresentada pela Diretora Administrativa da Câmara Municipal do Prata, descrevendo a necessidade 

de atender o setor jurídico da Câmara Municipal.  

Sendo assim, a questão a ser tratada é buscar conhecimento e fundamentações jurídicas, através da aquisição de livros 

jurídicos, haja vista que as ciências jurídicas é um dos campos científicos que mais sofrem alterações em suas bases 

teórico-práticas, exigindo do operador do direito a busca constante de atualização para o seu bom desempenho 

profissional. Os livros são uma preciosa fonte de informação jurídica, seja pelo notável saber jurídico daqueles que os 

escrevem, seja pela precisão das informações neles contidas. A possibilidade de acesso a livros atualizados garante a 

magistrados, assessores jurídicos, pareceristas e demais profissionais da área, visando garantir maior segurança na 

realização dos trabalhos, resguardando acima de tudo o interesse público.  

Os materiais serão fornecidos por empresa especializada com ramo de atividade compatível com objeto, devidamente 

regularizada, e com habilitação em conformidade com o exigido nesse instrumento de convocação e na legislação (Lei 

n.º14.133/2021 e Portaria n.º097/2023), de forma a atender ao interesse público. 

3 - PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

Previsto no Plano de Contratação Anual/2023. Classificação de despesa 4.4.90.52.08 – Coleções e materiais 

bibliográficos, conforme disposto no link: 

<https://sistemas.prata.mg.leg.br/GRP/servlets/portalcidadao/cadastrosgerais/downloadEncrypted?Kww3XXIS2lwnn0=

tb5On7XyZAIUbG0GA0U90C03GQSf81MjMrGwtpyfv50I6ChKACXtn5rd2hCC66fjlwUyAwbhr9Ut060GblXE5yQ8AUZwdIIlG

bCvOd3Q&id=MlAWl0gYZz5zm41YdTyJjzJnkTo8Undvg406XnNRSBqDZ3MwhWl7kUqNjXt1PB6bSHd3eTBTazSDZ3cag3lUF

jpSLhZIGHeVd5uNWDpRe2cyZ5E6OI1zTjKNe2s8LJFrMlCNkTh1USI%3D&57I92vjb9tSX9U5UKSjlXttCpSpCbMhMZtyOIbC1

AU31d7bQvlMG64KGCG4SEGUfrbl4X3lKChrUjGQwp1r88ydGfwE2hl> . 

Vale ressaltar que os itens solicitados no Documento de Formalização de Demanda são os mesmos definidos no Plano 

de Contratação Anual, com exceção do livro “Improbidade Administrativa – Direito Material e Processual – 2022 ou 

edição mais atualizada – Daniel Amorim e Rafael Carvalho. 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

https://sistemas.prata.mg.leg.br/GRP/servlets/portalcidadao/cadastrosgerais/downloadEncrypted?Kww3XXIS2lwnn0=tb5On7XyZAIUbG0GA0U90C03GQSf81MjMrGwtpyfv50I6ChKACXtn5rd2hCC66fjlwUyAwbhr9Ut060GblXE5yQ8AUZwdIIlGbCvOd3Q&id=MlAWl0gYZz5zm41YdTyJjzJnkTo8Undvg406XnNRSBqDZ3MwhWl7kUqNjXt1PB6bSHd3eTBTazSDZ3cag3lUFjpSLhZIGHeVd5uNWDpRe2cyZ5E6OI1zTjKNe2s8LJFrMlCNkTh1USI%3D&57I92vjb9tSX9U5UKSjlXttCpSpCbMhMZtyOIbC1AU31d7bQvlMG64KGCG4SEGUfrbl4X3lKChrUjGQwp1r88ydGfwE2hl
https://sistemas.prata.mg.leg.br/GRP/servlets/portalcidadao/cadastrosgerais/downloadEncrypted?Kww3XXIS2lwnn0=tb5On7XyZAIUbG0GA0U90C03GQSf81MjMrGwtpyfv50I6ChKACXtn5rd2hCC66fjlwUyAwbhr9Ut060GblXE5yQ8AUZwdIIlGbCvOd3Q&id=MlAWl0gYZz5zm41YdTyJjzJnkTo8Undvg406XnNRSBqDZ3MwhWl7kUqNjXt1PB6bSHd3eTBTazSDZ3cag3lUFjpSLhZIGHeVd5uNWDpRe2cyZ5E6OI1zTjKNe2s8LJFrMlCNkTh1USI%3D&57I92vjb9tSX9U5UKSjlXttCpSpCbMhMZtyOIbC1AU31d7bQvlMG64KGCG4SEGUfrbl4X3lKChrUjGQwp1r88ydGfwE2hl
https://sistemas.prata.mg.leg.br/GRP/servlets/portalcidadao/cadastrosgerais/downloadEncrypted?Kww3XXIS2lwnn0=tb5On7XyZAIUbG0GA0U90C03GQSf81MjMrGwtpyfv50I6ChKACXtn5rd2hCC66fjlwUyAwbhr9Ut060GblXE5yQ8AUZwdIIlGbCvOd3Q&id=MlAWl0gYZz5zm41YdTyJjzJnkTo8Undvg406XnNRSBqDZ3MwhWl7kUqNjXt1PB6bSHd3eTBTazSDZ3cag3lUFjpSLhZIGHeVd5uNWDpRe2cyZ5E6OI1zTjKNe2s8LJFrMlCNkTh1USI%3D&57I92vjb9tSX9U5UKSjlXttCpSpCbMhMZtyOIbC1AU31d7bQvlMG64KGCG4SEGUfrbl4X3lKChrUjGQwp1r88ydGfwE2hl
https://sistemas.prata.mg.leg.br/GRP/servlets/portalcidadao/cadastrosgerais/downloadEncrypted?Kww3XXIS2lwnn0=tb5On7XyZAIUbG0GA0U90C03GQSf81MjMrGwtpyfv50I6ChKACXtn5rd2hCC66fjlwUyAwbhr9Ut060GblXE5yQ8AUZwdIIlGbCvOd3Q&id=MlAWl0gYZz5zm41YdTyJjzJnkTo8Undvg406XnNRSBqDZ3MwhWl7kUqNjXt1PB6bSHd3eTBTazSDZ3cag3lUFjpSLhZIGHeVd5uNWDpRe2cyZ5E6OI1zTjKNe2s8LJFrMlCNkTh1USI%3D&57I92vjb9tSX9U5UKSjlXttCpSpCbMhMZtyOIbC1AU31d7bQvlMG64KGCG4SEGUfrbl4X3lKChrUjGQwp1r88ydGfwE2hl
https://sistemas.prata.mg.leg.br/GRP/servlets/portalcidadao/cadastrosgerais/downloadEncrypted?Kww3XXIS2lwnn0=tb5On7XyZAIUbG0GA0U90C03GQSf81MjMrGwtpyfv50I6ChKACXtn5rd2hCC66fjlwUyAwbhr9Ut060GblXE5yQ8AUZwdIIlGbCvOd3Q&id=MlAWl0gYZz5zm41YdTyJjzJnkTo8Undvg406XnNRSBqDZ3MwhWl7kUqNjXt1PB6bSHd3eTBTazSDZ3cag3lUFjpSLhZIGHeVd5uNWDpRe2cyZ5E6OI1zTjKNe2s8LJFrMlCNkTh1USI%3D&57I92vjb9tSX9U5UKSjlXttCpSpCbMhMZtyOIbC1AU31d7bQvlMG64KGCG4SEGUfrbl4X3lKChrUjGQwp1r88ydGfwE2hl
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A aquisição de livros encontra-se como sendo de natureza Coleções e materiais bibliográficos sendo que o fornecimento 

de livros será destinado a atender a demanda da Câmara Municipal do Prata, mediante elaboração de contrato 

administrativo ou nota de empenho, conforme determina o art. 95 da Lei n.º 14.133/2021. 

A presente contratação não exige do fornecedor manutenção ou assistência técnica dos produtos a serem ofertados, no 

entanto, deverão ser observados o cumprimento por parte da empresa licitante do prazo de entrega dos itens, o prazo 

de validade dos produtos, quanto ao pagamento, este será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, sendo que incidirá retenção tributária prevista na legislação aplicável, excluindo-se 

as empresas optantes pelo Simples Nacional. 

O mercado proporciona o fornecimento de material bibliográfico, essencialmente livros, em formato impresso ou em 

formato digital. 

A aquisição de e-books específicos esbarra em restrições de licenças e formatos que vinculam, muitas vezes, o arquivo a 

uma máquina/dispositivo específico, por meio de uma conta determinada, dificultando sua disseminação e circulação na 

comunidade usuária. Muitas vezes não há, no formato digital, aquisição do material, mas assinatura de um acesso, ou 

seja, uma licença determinada de uso, geralmente destinada a usuários domésticos, pessoas físicas, limitando as 

possibilidades da Biblioteca, que precisa que o material esteja perenemente disponível e que possa ser emprestado 

potencialmente a mais de um usuário, não limitando o acesso de determinado título a uma máquina/dispositivo 

específico.  

Destarte, a aquisição de material bibliográfico em formato impresso, apresenta-se como a medida de maior eficiência e 

economicidade para se atingir os objetivos ora pretendidos, conforme descritos na  Tabela 1. 

Tabela 1 – Livros serem adquiridos pela Câmara Municipal do Prata 

Item Descrição 

1 
Vade Mecum de Jurisprudência - Dizer o Direito - 2024 - Márcio André – Editora Juaspodivm 

2 
Súmulas do STF e do STJ anotadas e organizadas por assunto (2024) Márcio André – Editora Juaspodivm 

3 
O controle de constitucionalidade no direito brasileiro - Luis Roberto Barroso – 9ª edição 2022 ou edição 
mais recente/atualizada - Editora Saraiva Jur 

4 
Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – Edição 2023 - Marçal Justen Filho – Revista 
dos Tribunais 

5 
Curso de Direito Financeiro - 2024 - Marcus Abraham - Editora Gen 

6 
Código Tributário Nacional Comentado em sua moldura constitucional - 2024 - Regina Helena Costa - Editora 
Gen 

7 
Curso de Direito Constitucional - 2024 — Alexandre de Moraes - Editora Gen 
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8 
Direito Administrativo - 2024 - Maria Sylvia Zanella Di Pietro - Editora Gen 

9 
Improbidade Administrativa - Direito Material e Processual - 2022 ou ediçao mais atualizada - Daniel Amorim 
e Rafael Carvalho - Editora Gen 

 

5 - DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

Os títulos solicitados pela Diretora Administrativa, pelo Documento de Formalização de Demanda, datado de 

30/04/2024, considerou o Ofício nº006/2023/Jurídico da Câmara Municipal do Prata-MG, do advogado da Câmara 

Municipal do Prata – Fabrício Vieira dos Santos, onde o mesmo define os títulos dos nove exemplares de livros a serem 

aquiridos: Vade Mecum de Jurisprudência - Dizer o Direito - 2024 - Márcio André – Editora Juaspodivm; Súmulas do STF 

e do STJ anotadas e organizadas por assunto (2024) Márcio André – Editora Juaspodivm; O controle de 

constitucionalidade no direito brasileiro - Luis Roberto Barroso – 9ª edição 2022 ou edição mais recente/atualizada - 

Editora Saraiva Jur; Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – Edição 2023 - Marçal Justen Filho – 

Revista dos Tribunais; Curso de Direito Financeiro - 2024 - Marcus Abraham - Editora Gen; Código Tributário Nacional 

Comentado em sua moldura constitucional - 2024 - Regina Helena Costa - Editora Gen; Curso de Direito Constitucional - 

2024 — Alexandre de Moraes - Editora Gen; Direito Administrativo - 2024 - Maria Sylvia Zanella Di Pietro - Editora Gen; e 

Improbidade Administrativa - Direito Material e Processual - 2022 ou ediçao mais atualizada - Daniel Amorim e Rafael 

Carvalho - Editora Gen. 

6 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

As soluções de mercado disponíveis e que atendem aos requisitos da contratação foram pesquisados via internet. Na 

pesquisa foi possível identificar também que as empresas utilizam soluções semelhantes, sendo que o valor das entregas 

já está incluso nos produtos, ou seja, não há cobrança para entrega de mercadorias.  

O levantamento de preço dos livros jurídicos foi realizado via internet nos sites http://www.amazon.com.br 

http://www.livrariaconcursar.com.br http://www.magazineluiza.com.br no dia 28/05/2024, , conforme Tabela 2. 

http://www.amazon.com.br/
http://www.livrariaconcursar.com.br/
http://www.magazineluiza.com.br/
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Tabela 2 – Cotação de preços dos livros (Anexo) 

Especificação Site amazona 
Site livraria 

concursar 

Site magazine 

luiza 

Média dos 

Preços 

1 - Vade Mecum de Jurisprudência - Dizer o 

Direito - 2024 - Márcio André – Editora 

Juaspodivm 

R$182,89 R$188,91 R$208,90 R$193,56 

2 - Súmulas do STF e do STJ anotadas e 

organizadas por assunto (2024) Márcio 

André – Editora Juaspodivm 

R$168,90 R$152,91 R$189,90 R$170,57 

3 - O controle de constitucionalidade no 

direito brasileiro - Luis Roberto Barroso – 9ª 

edição 2022 ou edição mais 

recente/atualizada - Editora Saraiva Jur 

R$168,30 R$211,20 R$113,99 R$164,49 

4 - Comentários à Lei de Licitações e 

Contratações Administrativas – Edição 2023 

- Marçal Justen Filho – Revista dos Tribunais 

R$459,00 R$453,60 R$530,00 R$480,86 

5 - Curso de Direito Financeiro - 2024 - 

Marcus Abraham - Editora Gen 

R$158,25 R$168,80 R$167,75 R$164,93 

6 - Código Tributário Nacional Comentado 

em sua moldura constitucional - 2024 - 

Regina Helena Costa - Editora Gen 

R$220,46 R$259,00 R$238,93 R$239,46 

7 - Curso de Direito Constitucional - 2024 — 

Alexandre de Moraes - Editora Gen 

R$328,00 ______ ______ R$328,00 

8 - Direito Administrativo - 2024 - Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro - Editora Gen 

R$264,20 R$225,20 R$253,61 R$247,67 

9 - Improbidade Administrativa - Direito 

Material e Processual - 2022 ou ediçao mais 

atualizada - Daniel Amorim e Rafael 

R$153,99 R$139,20 R$160,52 R$151,23 
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Carvalho - Editora Gen 

Considerando que foi utilizado como medida de tendência central a Média, visto que devido a pequena quantidade de 

dados levantados (3 valores para cada item analisado), esta é a que melhor analisa o comportamento desse tipo de 

conjunto de dados. 

Considerando que a média dos preços dos livros encontram-se na Tabela 2, sendo esses valores tomados como 

referência para o cálculo do valor total a ser despendido pela Câmara Municipal para aquisição desses produtos.  

Tabela 3 – Valores médios a serem despendidos para aquisição dos livros 

Especificação Quantidade 
Média dos 

Preços 

1 - Vade Mecum de Jurisprudência - Dizer o Direito - 2024 - Márcio André – 

Editora Juaspodivm 

1 unidade R$193,56 

2 - Súmulas do STF e do STJ anotadas e organizadas por assunto (2024) Márcio 

André – Editora Juaspodivm 

1 unidade R$170,57 

3 - O controle de constitucionalidade no direito brasileiro - Luis Roberto 

Barroso – 9ª edição 2022 ou edição mais recente/atualizada - Editora Saraiva 

Jur 

1 unidade R$164,49 

4 - Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – Edição 

2023 - Marçal Justen Filho – Revista dos Tribunais 

1 unidade R$480,86 

5 - Curso de Direito Financeiro - 2024 - Marcus Abraham - Editora Gen 1 unidade R$164,93 

6 - Código Tributário Nacional Comentado em sua moldura constitucional - 

2024 - Regina Helena Costa - Editora Gen 

1 unidade R$239,46 

7 - Curso de Direito Constitucional - 2024 — Alexandre de Moraes - Editora 

Gen 

1 unidade R$328,00 

8 - Direito Administrativo - 2024 - Maria Sylvia Zanella Di Pietro - Editora Gen 1 unidade R$247,67 

9 - Improbidade Administrativa - Direito Material e Processual - 2022 ou 

ediçao mais atualizada - Daniel Amorim e Rafael Carvalho - Editora Gen 

1 unidade R$151,23 
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TOTAL R$2.140,77 

Somando-se os valores obtidos nos itens 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; e 9 obtemos um total estimado de R$2.140,77 (dois mil, 

cento e quarenta reais e setenta e sete centavos) a ser despendido para aquisição de livros, conforme memória de 

cálculo.  

Memória de Cálculo para aquisição dos livros 

Somando-se os  itens 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; e 9 (R$193,56 + R$170,57 + R$164,49 + R$480,86 + R$164,93 + R$239,46 + 

R$328,00 + R$247,67 + R$151,23) obtemos o valor de R$2.140,77, que é o valor médio total estimado a ser despendido 

para aquisição dos livros.  

 

Conforme demonstrado a solução mais vantajosa para a Administração sob os aspectos técnicos, de conveniência, 

economicidade e eficiência, que melhor atende a demanda foi obtida pelo resultado da soma dos itens 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 

8; e 9, cujo valor médio estimado para aquisição dos livros foi de R$2.140,77 (dois mil, cento e quarenta reais e setenta e 

sete centavos), tendo esse valor como referência para aquisição desses produtos.  

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A Solução encontrada para aquisição de livros será conforme descrita no Item 6 - Levantamento de Mercado, visto que o 

valor médio estimado para aquisição desse tipo produto foi de R$2.140,77, o que apresentou menor valor a ser 

dispendido para a Câmara. 

Vale ressaltar que esse tipo de produto trata-se de pronta entrega, cujo o fornecimento do produto será em parcela 

única, conforme Nota de Empenho ou Contrato, e por se tratar de material de consumo não será realizada exigência 

quanto a manutenção e assistência técnica. 

8 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Considerando que serão adquiridos livros para suprir a demanda do setor jurídico da Câmara Municipal do Prata, 

conforme descrito no Anexo ao Ofício nº006/2023/Jurídico/Câmara Municipal do Prata-MG, o valor estimado para 

aquisição desses produtos será de R$2.140,77, conforme Tabela 3.  

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor estimado da contratação R$2.140,77, considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada 

para obtenção do valor de referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários apresentados nos itens da 

solução. 

10 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação do Processo não será parcelada, tendo como julgamento o critério de “menor preço por lote/global”, 
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proporcionando maior economia de escala, além do melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, inclusive à 

facilitação do plano de fiscalização e entrega do fornecedor. Os produtos serão entregues no Anexo da Câmara Municipal 

do Prata no endereço Praça XV de Novembro n° 321, Centro, no período das 12 às 17 horas. 

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

Espera-se com essa contratação a economia em escala, em função da contratação por menor preço por lote/global. 

Nesse contexto, haverá melhor aproveitamento dos recursos humanos, principalmente na realização de fiscalização do 

contrato e gestão de pagamentos. Conforme foi evidenciado no Item 6 – Levantamento de Mercado, a aquisição livros 

trará maior economicidade para a Administração mantendo o objetivo da contratação, a fim de corroborar com 

interesse público.  

Vale ressaltar que os recursos para aquisição desses produtos já foram previamente planejados por meio do Plano de 

Contratações Anual com a exceção com exceção do livro “Improbidade Administrativa – Direito Material e Processual – 

2022 ou edição mais atualizada – Daniel Amorim e Rafael Carvalho. 

Dessa forma, os livros a serem adquiridos pela Câmara Municipal do Prata proporcionarão maior segurança na 

realização dos trabalhos jurídicos, agregando maior conhecimento aos agentes públicos e aos processos, resguardando 

acima de tudo o interesse público.  

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se aplica 

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

Não se aplica 

14 - TRÂMITES CONTRATUAIS 

Durante o processo licitatório para a aquisição de livros jurídicos, poderá ser realizado a elaboração de Contrato 

Administrativo, conforme Título III da Lei n.º14.133/2021, ou poderá ser substituído pela nota de empenho, conforme 

art. 95 da Lei n.º 14.133/2021. A fiscalização desse processo licitatório será realizado por servidor designado pela 

Câmara Municipal do Prata, sendo a Diretoria Administrativa responsável pela gestão do contrato. 

A capacitação de servidores para realização da fiscalização contratual é obrigatória para todos os órgãos e entidades 

públicas, nesse contexto os servidores da Câmara Municipal do Prata que desempenharão esse tipo de atividade 

deverão ser capacitados. O fundamento dessa obrigatoriedade encontra-se no artigo 104, inciso III da Lei 

n.º14.133/2021, que confere à Administração a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos; e no 

artigo 117 da mesma lei definindo que a execução contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais 
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fiscais especialmente designados ou por seus substitutos. 

15 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Os livros jurídicos solicitados para aquisição, constam no Plano de Contratações Anual com a exceção com exceção do 

livro “Improbidade Administrativa – Direito Material e Processual – 2022 ou edição mais atualizada – Daniel Amorim e 

Rafael Carvalho. O valor estimado para a compra desses produtos foi de R$2.140,77 (dois mil, cento e quarenta reais e 

setenta e sete centavos). 

A aquisição de e-books específicos esbarra em restrições de licenças e formatos que vinculam, muitas vezes, o arquivo a 

uma máquina/dispositivo específico, por meio de uma conta determinada, dificultando sua disseminação e circulação na 

comunidade usuária. Muitas vezes não há, no formato digital, aquisição do material, mas assinatura de um acesso, ou 

seja, uma licença determinada de uso, geralmente destinada a usuários domésticos, pessoas físicas, limitando as 

possibilidades da Biblioteca, que precisa que o material esteja perenemente disponível e que possa ser emprestado 

potencialmente a mais de um usuário, não limitando o acesso de determinado título a uma máquina/dispositivo 

específico, sendo esta solução descartada nesse Estudo Técnico Preliminar. 

Diante do exposto e considerando a análise desenvolvida no presente instrumento, a forma de contratação mais 

vantajosa será feita por meio de aquisição de livros jurídicos em formato impresso, por apresentar como a medida de 

maior eficiência e economicidade para se atingir os objetivos ora pretendidos.  

A modalidade de licitação a ser utilizada será definida pela Diretoria Administrativa, de acordo com o que dispõe a 

Portaria n.º 097/2023 e Lei n.º 14.133/2021. 

16 – RESPONSÁVEL 

Prata-MG, 29 de maio de 2024. 

 
_______________________________ 

Eliane Pádua Alves 
Responsável pelo Almoxarifado/Patrimônio da Câmara Municipal do Prata 

 

 

 

 


